
PROJETO DE LEI N° 2.972/2019
"Dispõe sobre denominação de          logradouro público neste Município".

A Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, APROVA:
Art. 1º - O Beco N° 01 do Bairro Morada do Vale neste Município, passa a ser denominado Beco Antônio Marcolino Filho.

Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo anterior.
Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Cel. Fabriciano 15 de Janeiro de 2019.
ASS) Anirton Valeriano da Silva (Miltinho do Sacolão)
 Vereador/ Autor
                                        Justificativa:
Motivado e Movido pelos apelos dos familiares e Moradores, do Beco nº01 que ali residem e que recordam. Que Sr: Antonio Marcolino Filho foi um dos primeiros moradores do local e já falecido e menbro atuante da comunidade local,
E que precisam dá um nome Diferenciado a este Beco já existente há muitos anos, e que existe uma duplicidade de nome de Beco Nº01 no mesmo Bairro, e não foi reconhecido este problema até presente data. Sendo, portanto venho intervir como representante do setor vendo de perto a solicitação dos mesmos que é justa.
 Desde já agradeço aos nobres colegas e Vereadores desta casa pela atenção que mais uma vez á nos é concedido.
 Sempre à disposição e com demonstração do apreço firmamo-nos.
 Câmara dos vereadores de Cel. Fabriciano 15 de Janeiro de 2019.
           Arniton Valeriano da Silva (Miltinho do sacolão)
                                                Vereador/Autor

